
 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N°1196/2025                                                 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Camillo Neves, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. Ex.ª. 

que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito de Vitória a seguinte: 

 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize o serviço de 

manutenção na tampa de inspeção na Praça Regina Frigero Furno, Jardim da Penha, 

Vitória – ES 

JUSTIFICATIVA 

 
Solicitamos, com urgência, a manutenção da tampa de inspeção localizada na praça, 

tendo em vista que a mesma se encontra em condições inadequadas. Como mostra na 

foto, uma idosa prendeu o pé na tampa, o que evidencia o risco de acidentes aos 

frequentadores, especialmente idosos e crianças. A manutenção é necessária para 

garantir a segurança, prevenir novos incidentes e assegurar a adequada utilização do 

espaço público pela comunidade. Tampa nº 15. 

Nº protocolo SIC: 2025103150 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 16 de dezembro de 2025. 

CAMILLO NEVES 

Vereador - PP 
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